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Comissão de Combate ao Coronavírus

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,
Senhores Vereadores.

EMENTA: Propõe que seja encaminhado ao Poder 
Executivo, através da Secretaria de Saúde – em 
função da pandemia do novo Coronavírus (COVID-
19) – sugestões de alterações na estrutura do local 
destinado a construção de Hospital de Campanha 
no Ginásio do Sesi na cidade de Pelotas/RS, após 
vistoria realizada no local por membros da 
Comissão de Combate ao Coronavírus da Câmara 
de Vereadores de Pelotas acompanhados por 
técnicos.

Os vereadores Marcus Cunha, PDT, Antônio Peres, PSB, Fernanda Miranda, 
PSOL e Ivan Duarte, PT, integrantes da Comissão de Combate ao Coronavírus da 
Câmara Municipal de Pelotas – criada em 02/04/2020 com o objetivo de fiscalizar as 
ações do Poder Executivo e auxiliar na busca de soluções e estratégias de 
enfrentamento a pandemia do Coronavírus (COVID19) – propõem que seja encaminhado 
ao Poder Executivo, através da Secretaria de Saúde, sugestões de alterações na 
estrutura do local destinado a construção de Hospital de Campanha no Ginásio do Sesi 
na cidade de Pelotas/RS, surgidas após vistoria realizada com iniciativa desta Comissão, 
representada pelos vereadores que esta subscrevem, acompanhados pelo engenheiro 
clínico Cleiton da Gama Garcia, engenheiro mecânico Rodrigo Khun, técnica de 
enfermagem Bianca d'Carla e do Bombeiro Militar Giovane Rodrigues, no local onde foi 
anunciado que será construído hospital de campanha.

Através da visita realizada em 03/06/2020 constatou-se que após dois meses da 
visita feita anteriormente ao mesmo local no dia 09/04/2020, quando foi anunciado que o 
ginásio do Sesi abrigaria o hospital de campanha de Pelotas, ainda não há uma estrutura 
adequada para funcionamento deste hospital, fato que motivou os técnicos presentes a 
apresentarem listagem de itens necessários para adequação do local para a finalidade 
pretendida e os vereadores a encaminharem à administração a título de sugestão:

1. Revisão e/ou readequação da rede elétrica;
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2. Melhorar a fixação das luminárias junto às estruturas ali montadas, bem como, 

rever seu acionamento (liga/desliga);

3. Separação do fornecimento de energia por baias, visto que o cabo de energia é 

único interligando todas as baias e, em caso de sinistro, a energia cairá em toda a 

rede.

4. Colocação de luminárias individuais, eis que acendem todas as lâmpadas da 

mesma fila conjuntamente.

5. Revisão e adequação dos aspectos relativos à segurança contra incêndio e 

pânico, tais como, acesso livre aos extintores de incêndio, elementos de 

comunicação em incêndio (sinalização visual e sonora), definição das saídas de 

emergência (com a devida sinalização indicativa), as quais existem e atendem à 

demanda original, do ginásio, mas não a atual, de um hospital de campanha, face 

a mudança do layout interno, iluminação de emergência, etc., em observância a 

Lei Estadual 14.376 de dezembro de 2013.

6. Elaboração de um plano de emergência contra incêndio e pânico, em 

conformidade com a ABNT NBR 15219:2005;

7. Verificar junto ao exército brasileiro em Pelotas, a possibilidade de empréstimo 

de camas para o hospital de campanha, uma vez que são metálicas e não de 

madeira, maiores e mais resistentes, bem como, um pouco mais altas;

8. A implantação de um perímetro de segurança no entorno do ginásio, composto 

de barreiras físicas móveis e patrulhamento/monitoramento através da GMPel, 

isolando o ginásio dentro daquele terreno, evitando que usuários do parque e não 

autorizados acessem o hospital;

9. Observar se a estrutura contempla a NOTA TÉCNICA Nº 

69/2020/SEI/GRECS/GGTES/DIRE1/ANVISA, que traz orientações gerais sobre 

Hospital de Campanha durante a pandemia internacional ocasionada pelo 

Coronavírus SARS-CoV-2, chamadas de Unidades Alternativas de Assistência à 
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Saúde – Recomendações, quais sejam:

“Unidade/Ambiente

1. Sala/área de espera para pacientes;

2. Vestiário de barreira de acesso à unidade;

3. Enfermaria;

4. Banheiro para pacientes;

5. Copa de distribuição;

6. Sala para dispensação de medicamentos;

7. Sala/área de estar de funcionários;

8. Sala/área de guarda de exames;

9. Sala de guarda de materiais;

10. Expurgo:

- área de recepção de material contaminado;

- área de pré-limpeza;

- área de limpeza e desinfecção de produtos não críticos.

11. Depósito de Material de Limpeza – DML;

12. Observações gerais:

a. Sinalizar na entrada da unidade restrição a visitante para evitar 
riscos desnecessários para pacientes e funcionários;
b. Sistemas de abertura de portas com cotovelo ou com os pés;

c. Manter os ambientes ventilados, prevendo ventilação natural ou 
sistema de climatização que promova a necessária renovação de ar;
d. Materiais de acabamento lisos, homogêneos, com o menor 
número possível de ranhuras ou frestas, e de fácil higienização;
e. Lixeiras de pedal.”

10. Instalação de rede de esgoto e caixa de coleta com ralos nos chuveiros das 

tendas instaladas no lado de fora do ginásio;

11. Criar separação entre as alas masculino e feminina;

12. Colocação de biombos para separar os leitos;

13. Impermeabilização dos colchões;

14. Aumento no tamanho e quantidade de pias para higienização das mãos;
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15. Aumento no número de chuveiros (não está claro se os pacientes tomarão 

banho nos mesmos locais dos funcionários) fato que seria absolutamente 

contraindicado, se considerados, no mínimo, aspectos sanitário trabalhistas;

16. Criação de copa ou refeitório para funcionários;

17. Criação de rede de gases, O2, ar e vácuo;

18. Colocação de armários e providenciar os enxovais que são inexistentes;

19. Criação de uma farmácia local de dispensação de medicações para os postos 

de enfermagem.

20. Gerador de energia para rede de emergência;

21. Maior número de pias com torneiras com acionamento automático, dispenser 

de sabonete líquido, papel toalha e álcool gel 70%.

22. Realocação das tendas (barracas) para local mais elevado, devido a 

possibilidade de alagamentos, visto que elas estão localizadas em área mais baixa 

(depressão) do terreno, próximo a uma vala de drenagem pluvial. Poderiam ser 

instaladas nas rampas de acesso, nas extremidades do ginásio. Outra sugestão, 

embora seja mais difícil, seria elevar consideravelmente seu pavimento (piso).

JUSTIFICATIVA:

A empresa JN Estruturas, contratada pela Prefeitura de Pelotas, iniciou no dia 
nove de abril (09/04/2020) a montagem do que deveria ser um Hospital de Campanha no 
Ginásio do Sesi, no prolongamento da avenida Bento Gonçalves. A promessa era de que 
o local teria 159 leitos de enfermaria para pacientes diagnosticados com a doença Covid-
19, provocada pelo novo Coronavírus (Sars-Cov-2).

Passados quase dois meses do início da montagem do Hospital de Campanha, em 
03/06/2020, a Comissão de Combate ao Coronavírus, representada por seu Presidente, 
vereador Marcus Cunha, e também pelos vereadores Ivan Duarte, Antônio Peres e 
Fernanda Miranda, juntamente com o corpo técnico formado pelo engenheiro clínico 
Cleiton da Gama Garcia, pelo engenheiro mecânico Rodrigo Khun, pela técnica de 
enfermagem Bianca d'Carla e pelo bombeiro militar Giovane Rodrigues, foram ao local 
para realizarem vistoria sobre as condições de atendimento à população pelotense.
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Ocorre que os técnicos observaram diversas falhas estruturais que inviabilizam a 
utilização do local como um hospital de campanha no momento. As deficiências estão 
nos mais diversos fatores como, por exemplo: nas camas de madeira que pela sua 
porosidade são focos de concentração de vírus e bactérias; camas de madeira que são 
baixas demais para atendimento hospitalar; falta de esperas para oxigênio e ar 
comprimido; diversos problemas nas redes elétricas e de separação das baias; ausência 
de divisão entre setor masculino e feminino, dentre muitos outros problemas já 
elencados. Alguns dos apontamentos dos técnicos podem ser observados nas imagens 
anexadas a este a documento que foram feitas no dia vistoria.

Sendo assim, o corpo técnico que acompanhou a Comissão de Combate ao 
Coronavírus elaborou uma listagem de sugestões de alterações na estrutura existente 
para que se torne possível utilizar o espaço que foi pensado como hospital de campanha 
para auxiliar no combate ao vírus em Pelotas, por isso, encaminhamos este pedido de 
providências.

Pelotas, 04 de junho de 2020.

_______________________

Vereador Marcus Cunha

Presidente da Comissão de Combate ao Coronavírus

_______________________

Vereador Antônio Peres

_______________________

Vereadora Fernanda Miranda

________________________

Vereador Ivan Duarte
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ANEXO I – IMAGENS
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_______________________

Vereador Marcus Cunha

Presidente da Comissão de Combate ao Coronavírus

_______________________

Vereador Antônio Peres

_______________________

Vereadora Fernanda Miranda

________________________

Vereador Ivan Duarte


